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PREFEITURA DO ]IIi|IIICIPIO :DE CORilIELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANA
c.N.P.J. 76.331 .941 /0001 -70

I EI N" 731/l I
DA'l'A: t,l/12lll

SUMLJLA: Atttoriza o MLrrricípio a contratar conl a

AssoctA(tÃo o«ls RtlclcLADoRES
Dt. conNÉ:t.lt-t PRocoPIo
ARIiCOP a erploração de Parte das

instalações da Usina de l-ixo.

AMIN .IOSE I NNOUCIIE. Prefeito

Município de Cornelio Procopio.
corrferidas por [ei.

Estado do Paraná. usa das atribuições que lhe

FAZ SABER

a todos qtte a Câr'nara Nltrnicipal aprovou e ele sanciona c plor segu lnte

[,EI:

Art. 1' - Fica o Executivo autoriz-ado a contratar

com a ASSOCIAÇÃO nOS RllCICt-ADOItliS I)1, CORNEI-IO PROCOPIO -

ARECOP - a exploração das instalações da Usina de t-ixo, c1e propriedade do

Município. mediante contrato de obrigações recíprocas.

§ l' - A Assriciação utilizará parte das instalações da

Usina. incluíclas as ediÍicações. para a reciclagern de

lixo urbano. cont tttão-clc-ilbra exclusivanlente de

seus associacios. sob sLla rcsponsabilidade todo e

qrralclLrer encargo laboral decorrente. aletr do

pagarrcnto 11e segtrro clc acidentes pessoais dos

traLra Ihaclorcs.

§ 2'- () N{unicípit,t tortte':crii tl cottrbustível ao

encarregado CheÍê da Associaçào em qLlantia

do
são

\-

\-
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iorro ncsta tlata a l.ei n'7Jl/l l.
ipio, l{ tic dcz.enthlo dc 201 l.
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suÍ'iciente para o deslocantento diário ate à Usina de

Rec ic lagenr.

§3'- A erploraçiio restringe-se ao trabalho de

reciclagent. prensagcnr dos resíduos e utilização do

barracão para tins de vestiário e ret-eitorio.

§ 4'- A Operacionaliz-ação, rnanutenção dos

maqLrinários. pagantento cle energia. de âgua e

transpone dos associados para o trabalho ficarão sob

a responsabilidade do N{Lrnicípio.

§ 5'- O pruzo da contratação será de 2l de

novetrbro de 201 I a 3l de dezenrbro de 2012.

§ 6"- Encerrado o períoclo de exploração previsto

nestc afiigo. podcrão as partes renová-lo por

sucessilos pcríodos.

r\rt.2" - r\ parlc da Iisirrr. o ob-icto da exploração"

será utilizada exclusivantente pela Associação na rcciclttgettr do lixo trrbano do

Município de Cornelio l)rocopit-r. devendo a nresnra se responsabilizar pela lirnpeza e

conset'vação dos tnacl tr i rriirios.

Art. 3n o [:sta Lei entrará em vigor
publicação. revogando-se as disposições en{\ontrário err especial a Lei

Gabinete Prefeilo. l4 tlc dezenrbro de 201 l.

nriii'q

[]crnardo
N'l unicípio

na data de sua

n". 493i09.

Jos;
.[) re fr

Claudi

l,rto\tt 1.(;,\(.\o
nesta dilt:i a l.ci n"?ll/l l.
r. l{ tlrtlczenrbro dc 2(}lL
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